


Onde:

QE = quociente eleitoral;

NVs = número de votos dos servidores;

NTs = número total de servidores votantes;

NVe = número de votos dos estudantes;

NTe = número total de estudantes votantes.

Art. 11. Em caso de empate na votação, será eleito o candidato que tiver mais tempo de atuação no

curso a que se refere este regulamento.

Art. 12. As inscrições dos candidatos deverão ser realizadas eletronicamente por meio de formulário de
inscrição disponibilizado na plataforma SUAP.

Art. 13. As inscrições serão realizadas a partir das 8 horas do dia 16 de agosto de 2021 até às 22 horas
do dia 20 de agosto de 2021. Encerrado o prazo de inscrições, a COE divulgará a lista dos candidatos
inscritos no dia 23 de agosto de 2021, conforme trâmites do cronograma no Anexo I.

Art. 14. Os pedidos de recursos, conforme cronograma, deverão ser encaminhados a COE, via e-mail
(para: eriveltomatos@ifsul.edu.br) e com justificativa formal.

Art. 15. A comissão eleitoral organizará a apresentação pública das candidaturas, junto aos candidatos

conforme cronograma.

Art. 16. O candidato à coordenação de curso terá 10 minutos para apresentar-se e/ou relatar sua

proposta de trabalho na reunião geral conforme o cronograma em anexo.

Art. 17. O candidato à coordenação de curso terá direito a 10 minutos para apresentar-se e/ou relatar sua

proposta de trabalho em cada turma do curso técnico em mecatrônica.

Parágrafo Único: A apresentação a que se refere este artigo deverá ser realizada pelo Google Meet,

conforme cronograma, devidamente acompanhado por um membro desta comissão eleitoral e

previamente agendado.

Art. 18. A votação, facultativa e uninominal será realizada em um único dia, com horário de início e
término.

Art. 19. A eleição será realizada de modo eletrônico, por meio da plataforma SUAP, no dia 6 de
setembro de 2021, das 8h às 22h.

Art. 20. Os votos serão computados a partir de planilha eletrônica gerada pela plataforma SUAP e
validada pela COE.

Art. 21. A divulgação dos resultados será realizada pela comissão eleitoral conforme cronograma.  

Art. 22. Caberão recursos à comissão eleitoral até 24h após a divulgação dos resultados.

Art. 23. A posse do novo coordenador deverá ocorrer em até trinta dias após a publicação dos resultados

finais da eleição.

Casos omissos serão resolvidos por esta Comissão Eleitoral.

Novo Hamburgo, 11 de agosto de 2021.

Divulgue-se. Registre-se. Eleito o coordenador, arquive-se.
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